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Termo de Referência 8/2026
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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Capacitação 69/2026 00190.101285/2026-52

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

1.1.   Inscrição de 4 (quatro) servidores da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no 21º Congresso Brasileiro de Pregoeiros, a ser promovido pela
empresa Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública Ltda. inscrita no CNPJ sobe o nº 10.498.974/0002-81.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 Participação de 2 servidores da CGU no 
21º CBP/2026 - modalidade presencial  

25232
Inscrição 
Presencial 2 R$ 6.490,00  R$ 12.980,00

 2
Participação de 2 servidores da CGU 
no 21º CBP/2026 - modalidade on-line

25232 Inscrição On-
Line

2 R$ 2.445,00 R$ 4.890,00

            R$ 17.870,00

        Obs.: Descontos aplicados conforme Proposta nº 4.808/2026.

1.2. A capacitação ocorrerá nas modalidades presencial e .on-line

1.3. O evento presencial será realizado no seguinte endereço: Mabu Thermas Grand Resort, Av. das Cataratas, 3175, Vila Yolanda, Foz
do Iguaçu, Paraná

1.4. A carga horária total é de 26 (vinte e seis) horas.

1.5. O período de realização é de 23 a 26 de março de 2026.

1.6. O custo total da contratação é de R$ 17.870,00 (dezessete mil oitocentos e setenta reais) conforme custos apresentados na tabela acima e na 
proposta de preço da empresa.
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2. FUNDAMENTAÇÃO/DESCRIÇÃO CONTRATAÇÃO

Normativo de referência: art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021

2.1. Oportunidade e utilidade da capacitação em relação às atividades desempenhadas pelo(s) servidor(es): 

2.1.1. A presente contratação tem por objeto a inscrição de servidor(es) desta Coordenação de Licitações no , 21º Congresso Brasileiro de Pregoeiros
promovido pelo , evento de reconhecida relevância nacional na área de contratações públicas.Instituto Negócios Públicos

2.1.2. O Congresso Brasileiro de Pregoeiros consolidou-se como um dos principais fóruns de capacitação, atualização e debate sobre licitações e 
contratos administrativos no país, reunindo especialistas, doutrinadores, gestores públicos, membros de órgãos de controle e operadores do sistema de 
compras governamentais, com foco especial na aplicação da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), bem como na jurisprudência 
atualizada dos Tribunais de Contas e entendimentos normativos correlatos.

2.1.3 Considerando que a Administração Pública deve observar o princípio da eficiência, bem como promover a capacitação contínua de seus agentes, 
nos termos do art. 37 da Constituição Federal e das diretrizes estabelecidas pela própria Lei nº 14.133/2021, a participação no referido evento configura 
investimento estratégico na qualificação técnica dos servidores responsáveis pela condução de procedimentos licitatórios, elaboração de estudos técnicos 
preliminares, pesquisa de preços, mapa de riscos, termos de referência, editais, julgamento de propostas e gestão contratual.

2.1.4. Destaca-se que os agentes públicos da COLIC atuam em diversas fases processo, desempenhando funções como agentes de contratação/pregoeiro 
e integrantes administrativos nas equipes de planejamento da contratação. Estas atribuições exigem conhecimentos técnicos e aprofundados para operar 
os sistemas para condução das licitações e contratações diretas, elaborar os instrumentos de contratação, bem como conhecimento do arcabouço 
normativo para auxiliar as áreas requisitantes na correta instrução dos processos. Ademais, a constante evolução normativa, doutrinária e jurisprudencial 
na área de contratações públicas demanda a atualização permanente dos agentes que atuam diretamente nos processos licitatórios

2.1.5 A participação no 21º Congresso Brasileiro de Pregoeiros mostra-se oportuna e altamente relevante diante:

da plena vigência da Lei nº 14.133/2021 e dos desafios práticos relacionados à sua aplicação;
da necessidade de aprimoramento contínuo na elaboração de estudos técnicos preliminares, termos de referência, matrizes de risco e demais 
artefatos de planejamento da contratação;
da complexidade crescente dos procedimentos licitatórios, especialmente nas modalidades eletrônicas e nos critérios de julgamento;
da importância de alinhamento às boas práticas recomendadas pelos órgãos de controle e pela jurisprudência dominante.

2.1.6. A capacitação permitirá a atualização técnica dos servidores quanto a temas sensíveis como: governança nas contratações, elaboração de artefatos, 
planejamento anual de compras, gestão e fiscalização contratual, responsabilização de agentes públicos, procedimentos auxiliares (credenciamento, pré-
qualificação, registro de preços), além de aspectos práticos relacionados à atuação do pregoeiro e da equipe de apoio.

2.1.7. Além disso, a participação no evento possibilitará a troca de experiências com profissionais de outros órgãos/entidades, promovendo a 
disseminação de boas práticas administrativas e o aperfeiçoamento dos fluxos internos de trabalho, com potencial impacto positivo na economicidade, na 
competitividade dos certames e na redução de riscos de responsabilização.

2.1.8. Dessa forma, resta evidenciada a pertinência temática, a compatibilidade com as atribuições dos servidores e o interesse público envolvido, 
caracterizando-se a contratação como medida adequada, necessária e alinhada aos princípios da eficiência, da legalidade e da governança pública.

 

2.2. Número do item do Documento de Formalização da Demanda – DFD

2.2.1 Documento de Formalização da Demanda: 155/2025

2.2.2 Plano De Contratação Anual: 370003-69/2026

 

2.3. Explicitar a notória especialização e a inviabilidade de competição (para os casos de inexigibilidade):

2.3.1. A contratação pretendida — inscrição de servidor(es) no , promovido pelo  21º Congresso Brasileiro de Pregoeiros Instituto Negócios Públicos
— enquadra-se na hipótese de , nos termos do art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe ser inexigível a licitação inexigibilidade de licitação
quando houver inviabilidade de competição, em especial para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual, incluindo treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

2.3.2. A empresa  é amplamente reconhecida no cenário nacional pela sua atuação especializada na capacitação de agentes públicos, Negócios Públicos
promovendo cursos, seminários e congressos voltados às áreas de licitações, contratos administrativos, gestão pública e temas correlatos. Com muitos 
anos de atuação no mercado, a instituição possui corpo docente composto por profissionais de reconhecida expertise — incluindo juristas, gestores 
públicos, auditores e especialistas renomados —, além de histórico consolidado de eventos realizados para órgãos e entidades das diversas esferas da 
Administração Pública. Tal trajetória demonstra conhecimento aprofundado, experiência acumulada e reputação institucional que caracterizam sua 

,notória especialização
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2.3.3. O evento em questão possui características singulares, tais como:

programação técnica específica e temática voltada à atuação de pregoeiros, agentes de contratação e equipes de apoio;
corpo de palestrantes composto por especialistas de notório conhecimento na área de licitações e contratos administrativos;
metodologia própria e formato exclusivo definidos pela instituição promotora;
conteúdo programático alinhado às discussões mais atuais envolvendo a aplicação prática da Lei nº 14.133/2021 e entendimentos dos órgãos de 
controle.

2.3.4. Ressalta-se que não se trata de contratação genérica de curso aberto com conteúdo padronizado passível de comparação objetiva entre diversos 
fornecedores. O Congresso Brasileiro de Pregoeiros é evento singular, com identidade própria, organização exclusiva e programação previamente 
estruturada

2.3.5. A inviabilidade de competição decorre do fato de que apenas o Instituto Negócios Públicos detém a exclusividade na organização e 
comercialização das inscrições do referido congresso, não sendo possível a substituição por outro fornecedor que ofereça evento idêntico, com mesma 
estrutura, palestrantes e abordagem temática.

2.3.6. Ademais, a participação em evento reconhecido nacionalmente atende ao interesse público, na medida em que proporciona atualização qualificada 
e direcionada às atribuições desempenhadas pelos servidores desta Coordenação de Licitações.

2.3.7. Dessa forma, restam configurados:

a natureza e predominantemente do serviço (capacitação e aperfeiçoamento profissional);técnica intelectual 
a do objeto;singularidade 
a ;inviabilidade de competição
a  da empresanotória especialização
o  no art. 74, inciso III, alínea f da Lei nº 14.133/2021.enquadramento legal

2.3.8.   O evento contará com a participação de renomados acadêmicos, servidores públicos e autoridades nas áreas relacionadas à
licitações:

COORDENAÇÃO TÉCNICA

Victor Amorim - Doutor em Direito do Estado

Doutor em Constituição, Direito e Estado pela Universidade de Brasília (UnB) e Mestre em Direito Constitucional pelo Instituto Brasileiro de Ensino,
Desenvolvimento e Pesquisa (IDP). É professor titular do Programa de Mestrado e Doutorado Profissional em Administração Pública do IDP. É
advogado e responsável pela área de Dreito Administrativo e Regulatório do Serur Advogados. Foi Assessor Técnico da Comissão Especial de
Modernização da Lei de Licitações (constituída pelo Ato do Presidente do Senado Federal nº 19/2013), responsável pela elaboração do PLS nº 559/2013,
que deu origem à Lei nº 14.133/2021. Por indicação do Presidente do Congresso Nacional, é nomeado membro do Comitê Gestor da Rede Nacional de
Contratações Públicas, responsável pela gestão do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Atuando como Pregoeiro no Tribunal de Justiça do
Estado de Goiás (2007-2010) e no Senado Federal (2013-2020), foi responsável pela realização e acompanhamento de mais de 1.000 certames e por
inúmeras iniciativas de aperfeiçoamento de regulamentações, fluxos internos e minutas de editais. É, ainda, membro do Instituto Brasileiro de Direito
Administrativo (IBDA), do Instituto Nacional da Contratação Pública (INCP) e autor das obras “Licitações e Contratos Administrativos: Teoria e
Jurisprudência” (Editora do Senado Federal), “Pregão Eletrônico: comentários ao Decreto Federal nº 10.024/2019” (Editora Fórum) e “Manual de
Licitações e Contratos Administrativos” (Editora Forense), constantemente citadas em pareceres da advocacia pública e em julgados do Poder Judiciário
e de Tribunais de Contas.

Anderson Pedra  - Procurador do Estado do Espírito Santo

Pós-doutor pela Universidade de Coimbra com ênfase em “Direito Fundamental à Boa Administração Pública e sua Influência no Direito Administrativo 
e na Gestão Pública”; Doutor em Direito do Estado (PUC/SP) e Mestre em Direito (FDC/RJ); Especialista em Direito Público e Processual Público pela 
Consultime/Cândido Mendes; Professor do Mestrado em Gestão Pública da UFES, assim como professor na graduação e pós graduação em diversas 
instituições Atua como Instrutor em diversas instituições públicas e privadas e palestrante em diversos eventos nacionais e internacionais; Ex-Chefe em 
várias áreas de atuação da PGEES e TCEES, dentre eles Procuradoria de Consultoria Administrativa da PGEES e Ex-Pregoeiro do TCEES; Membro do 
Instituto Brasileiro de Estudos Constitucionais, Advogado e Consultor Jurídico em Direito Público e Autor de diversas obras jurídicas.

Viviane Mafissoni - Especialista em Direito Público

Advogada; Diretora Acadêmica do Instituto Nacional da Contratação Pública – INCP_ BR; Analista Jurídica de Projetos e Políticas Públicas do Poder 
Executivo do Estado do Rio Grande do Sul, atuando como pregoeira, membra da Comissão de Licitações, coordenadora da equipe de aplicação de 
penalidades a licitantes, diretora responsável pelo planejamento de compras por registro de preços e gestão de atas, cadastro de fornecedores e 
penalidades e subsecretária substituta da Central de Licitações do RS (2010-2021); Estudou sobre Mecanismos de Controle e Combate à Corrupção na 
Contratação Pública (Universidade de Lisboa, Portugal - 2019); Formada em Alta Liderança pela Fundação Dom Cabral (2019); Ex-Chefe do Serviço de 
Compras Centralizadas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, vinculada ao Ministério da Educação (2021/2023); Possui 
certificação Green Belt em Lean Six-Sigma (2023); Atualmente cedida à Advocacia-Geral da União – AGU como Coordenadora Geral da Logística 
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(2023/...); Professora de pós-graduação da Escola Mineira de Direito e do Instituto Goiano de Direito; Premiada como melhor relato técnico do Grupo de 
Trabalho Governança em Gestão de Riscos e Integridade do IX encontro Brasileiro de Administração Pública (2022); Avaliadora de Artigos Técnicos do 
Consad (2024); Autora de artigos; Coautora de diversos livros e palestrante sobre temas que envolvem contratações públicas.

PROFESSORES CONFIRMADOS

Carolina Zancaner Zockun - Doutora em Direito Administrativo

Procuradora da Fazenda Nacional, Coordenadora de Orientação e Uniformização em Contratação Pública da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
Coordenadora do Grupo de Trabalho e Estudos de Compras Colaborativas da AGU, Coordenadora da Câmara Nacional de Modelos de Licitações e 
Contratos da AGU. Pós-doutora em Democracia e Direitos Humanos pela Universidade de Coimbra-Portugal. Doutora e Mestre em Direito 
Administrativo pela PUC/SP. Professora de Direito Administrativo dos cursos de graduação, mestrado e doutorado da PUC/SP.

Danilo Almedia - Procurador do Estado de Pernambuco

Advogado, Procurador do Estado de Pernambuco, Professor, Pós Graduado em Direito Público e Pós Graduado em Direito Tributário. Procurador Chefe 
da Procuradoria Consultiva, tendo atuado como Coordenador Jurídico da Secretaria das Cidades, Secretaria de Micro e Pequenas Empresas, Trabalho e 
Qualificação, Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, todas do Estado de Pernambuco. Integra a Comissão de 
Estudos Permanentes de Compliance da OAB/ PE e a Comissão de Direito Administrativo dessa mesma seccional.

Tatiana Camarão - Mestra em Direito Administrativo

Mestre em Direito Administrativo pela UFMG, Diretora de Gestão e Relações Institucionais da empresa Meta 5, Sócia no Escritório Pires Fortini 
Advogados , Diretora de Relações Institucionais do Instituto Mineiro de Direito Administrativo – IMDA, Membro da Rede Governança Brasil – RGV, 
Professora da Pós Graduação PUC/MG, Coordenadora e Professora da LEC - Legal Etichs Compliance. Coautora das obras: E-Marketplace para a 
Administração Pública no Brasil, Termo de Referência nas Licitações e Contratações Públicas, Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos Vs. 1 e 2, Processo Administrativo: Comentários à Lei n 9.784/99 atualizado com a Lei 14.210/2021, As contratações de Inovação pela 
Administração Pública à Luz do Marco Legal das Startups e do Empreendedorismo Inovador, Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos. 
Palestrante na área da contratação pública. Atua como consultora na área de governança e gestão pública.

Rafael Sérgio Oliveira - Especialista em Direito Público

É fundador do Portal L&C (licitacaoecontrato.com.br). É doutorando em Ciências Jurídico-Políticas pela Universidade de Lisboa, Mestre em Direito, 
Especialista em Direito Público e Pós-Graduado em Direito da Contratação Pública pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Participou do 
Programa de Intercâmbio Erasmus+, desenvolvendo pesquisa na área de Direitoda Contratação Pública na Università degli Studi di Roma – Tor Vergata. 
É Procurador Federal da Advocacia-Geral da União – AGU, órgão no qual foi Chefe da Divisão de Licitação e Contrato daProcuradoria Federal 
Especializada junto ao INSS, Procurador-Chefe da Procuradoria Federaljunto à Escola Nacional de Administração Pública (ENAP) e membro da Câmara 
Permanente de Licitação e Contrato da Procuradoria-Geral Federal (PGF). Atua na consultoria e assessoramentode gestores públicos federais desde 
2008. É membro da Red Iberoamericana de Contratación Pública e professor de Direito Administrativo com ênfase em Licitação e Contrato.

Paulo Teixeira - Consultor em Licitações e Contratos Administrativos

Advogado, Consultor em Licitações e Contratos Administrativos, Professor em Cursos sobre diversos temas ligados a licitações junto à Bigmaster 
Licitações, NP Treinamentos e Instituto Negócios Públicos. Palestrante Convidado em diversos Congressos voltados ao estudo de Compras 
Governamentais, com destaque para o Congresso Brasileiro de Pregoeiros e SRP Week, Articulista das Revistas O Pregoeiro e Negócios Públicos, da 
Editora Negócios Públicos. Organizador do Livro Legislação Licitações e Contratos Administrativos, Pregão Eletrônico – Presencial e Leis 
Complementares, da Editora Negócios Públicos, CoAutor do Livro 101 Dicas Sobre o Pregão, da Editora Negócios Públicos. Possui 15 anos de 
experiência em compras governamentais tendo atuado na última década como Pregoeiro e Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro 
Oficial da PROCERGS – Cia. de Processamento de Dados do Rio Grande do Sul. Sua atuação na área de compras públicas lhe rendeu reconhecimento 
nacional durante sua participação no V Congresso Brasileiro de Pregoeiros, em Foz do Iguaçú/ PR, onde lhe foi conferido o Prêmio de Pregoeiro com o 
maior número de pregões realizados com propostas válidas e, também, o de Pregoeiro com o maior número de pregões realizados sem interposição de 
recursos.

Marcos Nóbrega - Conselheiro Substituto do TC de Pernambuco

Pós-Doutor pela Harvard Law School; Harvard Kennedy School of Government – Harvard University; Universidade de Direito de Lisboa; Singapore 
Management University e pela Massachusetts Institute of Technology. Doutor e Mestre em Direito pela Faculdade de Direito do Recife – UFPE. 
Graduado em Direito e Economia pela Universidade Federal de Pernambuco e Administração de Empresas pela Universidade Católica de Pernambuco – 
UNICAP. Professor de Faculdade de Direito do Recife – UFPE. Professor Visitante na Singapore Management University, na Massachussetts Institute 
of Technology e no LLM de Energia da QueenMary University em Londres. Conferencista Visitante nas Universidades de Nankai e de Jilin, ambas na 
China.

 

2.3.10       A participação no evento, portanto, deverá contribuir para agregar conhecimento, visto que o evento é de extrema relevância para o bom
desempenho das tarefas a serem executadas pelos servidores da Unidade, considerando que a atualização legislativa e de novos entendimentos jurídicos e
normativos é fundamental para a  manutenção da boa gestão de atividades de licitação e para o adequado atendimento a futuras demandas na área,
considerando o compromisso com a excelência profissional. Desse modo, é possível inferir que o trabalho da NEGÓCIOS PÚBLICOS, é
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reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato, amoldando-se aos requisitos exigidos pelo art. 6º e art. 74, inciso III, alínea f da Lei
14.133  /2021, quanto ao conceito de notória especialização, dentre outros, restando demonstrada a inviabilidade da  competição por inexigibilidade
licitatória.

 

2.4 Justificativa do preço

2.4.1   A razoabilidade do preço pode ser verificada considerando ser evento único realizado anualmente pela instituição, principalmente
de acordo com o histórico praticado nos anos anteriores, sendo o evento realizado com exclusividade pela contratada.

2.4.2 Conforme folder do Evento (SEI 3971278), o valor da inscrição na modalidade presencial é de R$ 7.330,00 por participante e o valor da inscrição
na modalidade online é de R$ 4.890,00 por participante

2.4.3.   Com o fim de justificar a razoabilidade do preço proposto para a Controladoria-Geral da União, obteve-se os seguintes valores
praticados frente a outros órgãos, conforme notas fiscais anexadas ao processo de contratação, comparados com a proposta comercial
destinada à CGU para o ano de 2026:

   

Inscrições Presenciais 
  Nota Fiscal Entidade/Órgão Público Tomador   Valor Cobrado por Inscrição  Modalidade     Ano

2025209
INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCACAO, CIENCIA E 

TECNOLOGIA DE MT
R$ 6.980,00 Presencial 2025

2025675
SERVICO DE APOIO AS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS DO AMAPÁ
R$ 6.980,00 Presencial 2025

202555
SERVICO DE APOIO AS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS DO DF
R$ 6.980,00 Presencial 2025

  CGU R$ 6.490,00 Presencial 2026

  

Inscrições On-line
Nota Fiscal         Entidade/Órgão Público Tomador   Valor Cobrado por Inscrição    Modalidade     Ano

2025528
INSTITUTO FED. DE EDUCACAO, 

CIENCIA E TECNOLOGIA DE 
ALAGOAS

R$ 4.650,00 On-line 2025

2025484
INSTITUTO FED DE EDUCACAO 
CIENCIA E TECN DO ESPIRITO 

SANTO
R$ 4.650,00 On-line 2025

2025421
MINISTERIO DA GESTAO E DA 

INOVACAO EM SERVICOS 
PUBLICOS

R$ 4.650,00 On-line 2025

  CGU R$ 2.445,00 On-line 2026

  

2.4.4.    A NEGOCIOS PÚBLICOS estabeleceu em proposta comercial o valor de R$ 17.870,00 (dezessete mil, oitocentos e setenta reais) para as 4
(quatro) inscrições de participantes, sendo R$ 12.980,00 (doze mil, novecentos e oitenta reais) para 2 inscrições presenciais (valor unitário R$ 6.490,00
(seis mil, quatrocentos e noventa reais)) e R$ 4.890,00 (quatro mil, oitocentos e noventa reais) para 2 inscrições on-line (valor unitário R$ 2.445,00 (dois
mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais)). Para a CGU,  portanto, devido aos descontos ofertados,  conforme proposta constante do processo
administrativo, o valor por participante ficou abaixo dos valores apurados acima, tanto para o curso presencial quanto para o on-line, configurando-se
assim uma proposta com valores favoráveis à contratação.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (OBJETO)

 

3.1. O objeto desta ação é a contratação de 4 vagas, visando à inscrição de servidores da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, lotados na Colic
/CGU, no , promovido pelo 21º Congresso Brasileiro de Pregoeiros e Agentes de Contratação Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e 

.Pesquisas na Administração Pública Ltda

3.2. O 21º Congresso Brasileiro de Pregoeiros e Agentes de Contratação ocorrerá em formato presencial e on-line, na cidade de Foz do
Iguaçu/PR, entre os dias . O congresso reunirá grandes nomes que proporcionarão aos congressistas variadas 23 e 26 de março de 2026
reflexões sobre os rumos e perspectivas da das compras públicas e licitações. 

3.3. Formado por palestras com abordagem técnica e por oficinas com enfoque prático, o evento proporciona a capacitação e o
aperfeiçoamento dos servidores oferecendo uma visão sistêmica das licitações, considerando as atualizações e melhores práticas que
agreguem qualidade no desenvolvimento dos trabalhos.

3.4 Quanto à estrutura, conforme informações disponíveis no site da organizadora, será composta por palestras, oficinas e painéis, 
conforme programação constante no processo administrativo.

3.5 O conteúdo programático do evento traz a seguinte descrição:

SEG | DIA 01

15h00 às 19h30 CREDENCIAMENTO

19h30 ABERTURA SALÃO

20h00 PALESTRA DE ABERTURA: 5 anos da LLCA: já estamos vivendo a revolução prometida?

• Palestrante: Marcos Nóbrega

 

TER | DIA 02

08h às 8h10 ABERTURA • Negócios Públicos

08h10 às 08h40 Inteligência artificial nas contratações públicas: entre riscos e a busca por eficiência Ementa: IA na Administração Pública e as 
dificuldades decisórias. O problema do algoritmo e das alucinações. O impacto da IA nas licitações eletrônicas. Automação das funções do Pregoeiro e 
Agente de Contratação. A função de controle diante de atos praticados com IA. • Palestrante: Vanice Valle

08h40 às 09h20 Entre o medo e a ousadia: conciliando a segurança jurídica com as possibilidades de fazer diferente nas contratações públicas Ementa: A 
problemática da responsabilização dos agentes públicos diante da adoção de soluções inovadoras nos processos de contratação pública, incluindo 
modelagens procedimentais inéditas e criativas. A visão dos Tribunais de Contas. Boas práticas e a importância do apoio da Assessoria Jurídica. • 
Palestrante: Anderson Pedra

09h20 às 10h O futuro das compras públicas e das licitações: o e-marketplace é possível? Ementa: Análise do estado da arte de como são modeladas as 
licitações no Brasil. O que seria o marketplace? Quais seriam os desafios normativos e operacionais para o efetivo desenvolvimento de um marketplace 
no Brasil? Impactos da introdução do SICX na Lei nº 14.133/2021: aspectos positivos e negativos. Problemas de ordem federativa. • Palestrante: 
Christianne Stroppa

10h às 10h30 Intervalo

OFICINAS

10h30 às 12h30 Oficinas (Confira os Temas)

12h30 às 14h Almoço

14h às 16h Continuação das Oficinas (Confira os Temas)

16h às 16h30 Intervalo

PAINEL 2
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16h30 às 17h Compras públicas inovadoras: para além do “mais do mesmo” Ementa: O incentivo na LLCA de contratação de soluções inovadoras. 
Transversalidade entre “inovação” e desenvolvimento nacional sustentável. O microssistema da Lei nº 10.973/2004 e a interação com a LLCA. A LC nº 
182/2021: marco legal das startups e do empreendedorismo inovador. O Contrato Público para Solução Inovadora (CPSI). Encomenda tecnológica e 
risco tecnológico. • Palestrante: Carolina Zancaner

17h às 17h30 O drama do formalismo moderado: como realizar diligências e a juntada posterior de documento de forma segura? Ementa: O formalismo 
moderado e a relativização das regras editalícias. Panorama jurisprudencial: STF, STJ e TCU. O edital como instrumento de segurança decisória. A 
problemática da juntada posterior de documentação de acordo com o art. 64 da Lei nº 14.133/2021: marco preclusivo e limites de apresentação. O 
paradigmático Acórdão TCU nº 1.211/2021. Como operacionalizar, de forma segura, as premissas do Acórdão nº 1.211/2021-P. A teoria da “segunda 
chance”. • Palestrante: Victor Amorim

17h30 às 18h Cotas nas Contratações Públicas: como aplicar com segurança e efetividade Ementa: As contratações públicas como instrumento de 
fomento à equidade e desenvolvimento econômico e social. O dilema do melhor preço e das compras sustentáveis. As cotas reservadas de acordo com o 
§9º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021. Os desafios da implementação das cotas. Dicas práticas e experiências institucionais de sucesso. • Palestrante: 
Fernanda Marinela

 

QUA | DIA 03

08h às 8h10 ABERTURA • Negócios Públicos

PAINEL 3

08h10 às 08h40 Conversando com o mercado: a importância da interação com os fornecedores e os dilemas de integridade Ementa: A diretriz da LLCA 
de interação com o mercado. Conversas com o mercado durante a fase preparatória. Instrumentos de interação: audiência e consulta pública. Riscos de 
integridade na comunicação. Boas práticas e experiências de sucesso. • Palestrante: Edmar Camata

08h40 às 09h20 Entre a forma e o conteúdo: até onde vai o “mérito” do ETP e do TR? Ementa: A estrutura do ETP e do TR segundo a LLCA. A 
distinção entre “questão de forma” e “questão técnica e mercadológica”. Os limites da sindicabilidade do “mérito técnico” no ETP e TR na “análise 
jurídica da contratação”. A análise jurídica dos contornos da discricionariedade técnica. Boas práticas e recomendações quanto à interação entre a 
Assessoria Jurídica e as áreas técnicas em relação ao ETP e o TR. • Palestrante: Tatiana Camarão

09h20 às 10h Penalidades como instrumento de gestão: em busca de um modelo de governança sancionatória Ementa: A superação da lógica meramente 
punitiva no regime das sanções administrativas. As penalidades como instrumentos de indução de comportamentos, integridade e eficiência contratual. 
Fundamentos principiológicos e legais da governança sancionatória na Lei nº 14.133/2021. O regime jurídico das infrações e sanções administrativas: 
tipicidade, proporcionalidade, razoabilidade e motivação qualificada. Penalidades como ferramenta de aprimoramento do processo de seleção e da 
execução contratual Desafios práticos para a implementação de um modelo institucional de governança sancionatória. • Palestrante: Viviane Mafissoni

10h às 10h30 Intervalo

OFICINAS

10h30 às 12h30 Oficinas (Confira os Temas)

12h30 às 14h Almoço

14h às 16h Continuação das Oficinas (Confira os Temas)

16h às 16h30 Intervalo

16h30 às 18h TALK SHOW COMPRAS PÚBLICAS 5.0 - SICX, Limites e a Introdução da Inteligência Artificial - O nascimento de um novo 
comprador público • Palestrantes: Victor Amorim, Anderson Pedra, Viviane Mafissoni, Rodrigo Pironti, Roberto Pojo, Ronny Charles e Tatiana Camarão

 

QUI | DIA 04

08h às 8h10 ABERTURA • Negócios Públicos

PAINEL 4

08h10 às 08h40 A tal “inversão de fases” do §1º do art. 17 da LLCA: como experimentar? Ementa: Abordagem jurídica e econômica do §1º do art. 17 da 
LLCA considerando a teoria dos leilões. A aplicabilidade prática da inversão de fases considerando as contratações de bens e serviços comuns. Os 
desafios operacionais. Entendimentos jurisprudenciais. • Palestrante: Ronny Charles

08h40 às 09h20 Entre a licitação e o credenciamento: distinções e aproximações Ementa: Abordagem jurídica e jurisprudencial acerca das hipóteses de 
cabimento do credenciamento (art. 79 da LLCA). O que caracteriza contratação “paralela e não excludente”. O enquadramento conceitual de “mercado 
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fluido”. O credenciamento como fundamento do marketplace? O caso do “Contrata+Brasil” (IN Seges/MGI nº 52/2025). • Palestrante: Rafael Sérgio de 
Oliveira

09h20 às 10h CASOS REAIS Casos emblemáticos de contratações públicas envolvendo crimes e fraudes

10h às 10h30 Intervalo

OFICINAS

10h30 às 12h30 Oficinas (Confira os Temas)

12h30 às 14h Almoço

14h às 16h Continuação das Oficinas (Confira os Temas)

16h às 16h30 Intervalo

16h30 às 17h30 “Erro grosseiro”: quem é esse (des)conhecido? • Palestrante: Ministro Vital do Rêgo

17h30 às 18h ENCERRAMENTO OFICIAL

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Normativo de referência: art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21

4.1. Na medida do possível os materiais impressos e os materiais disponibilizados pela empresa contratada deverão ser de material reciclável;

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

4.4. O curso deverá ter, no mínimo,  de duração.26 (vinte e seis) horas

4.5. O curso, conforme proposta, será ministrado na cidade de  com a possibilidade de participação remota (online).Foz do Iguaçu/PR

4.6. O curso deverá abordar, no mínimo, os seguintes temas:

4.6.1 Assuntos diretamente relacionados à  (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021);Nova Lei de Licitações e Contratos

4.6.2. Assuntos atinentes às contratações públicas em geral, envolvendo a elaboração de artefatos (editais ou termos de referência); processamento de
contratações diretas, estudos técnicos preliminares; condução de pregão eletrônico.

4.6.3. Assuntos relacionados à sustentabilidade nas contratações públicas.

4.6.4. Assuntos relacionados a atuação dos agentes de contratação (Decreto nº 11.246/2022) e assuntos conexos.

4.7 O congresso deverá contar com corpo técnico (palestrantes) com alto nível de conhecimento nos assuntos abordados (notória especialização);

 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1.Tomar todas as providências necessárias para a execução do objeto desta contratação, dentro dos parâmetros estabelecidos neste Termo de 
Referência e na proposta apresentada pela instituição promotora do evento, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis; 

5.2. Executar os serviços contratados tempestivamente, dentro do prazo negociado, atendendo aos requisitos de qualidade exigidos;

5.3. Manter, durante o período de prestação dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

5.4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
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5.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
Contratante; 

5.6. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução do objeto, originariamente ou
vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

5.7. Encaminhar a Nota Fiscal e documentação de conclusão dos participantes à Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
após o final da ação de desenvolvimento e capacitação.

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 

6.2. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos  necessários à prestação dos serviços; 

6.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto; 

6.4. Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigências previstas; e

6.5. Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis. 

 

7. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

7.1. O objeto desta contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, ).caput

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente ou outra data a ser acordada pelas partes.

7.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, as partes do
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

7.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução da
contratação, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
/2021, art. 120).

7.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
objeto desta contratação (Lei nº 14.133/2021, art. 121, ).caput

7.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto desta contratação (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

7.6. As comunicações entre a CGU e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

7.7. A CGU poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

7.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

8. DA ADEQUAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

8.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada,  
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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8.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento, 
sempre que a Contratada:

8.1.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou

8.1.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.

9. DO PAGAMENTO

9.1. No prazo de até , a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, deverá5 (cinco) dias úteis
ocorrer a  7º da Instrução Normativa SEGES nº 77, de 4 de novembro de 2022. liquidação da despesa

9.1.1. A liquidação da despesa engloba: ateste da Nota Fiscal - NF (preenchimento do Termo de Atesto de Recebimento);
encaminhamento da NF, juntamente com o certificado de conclusão do curso para a CDCAP; emissão do Relatório de
Fiscalização Simplificado pela CDCAP, e; encaminhamento das informações ao setor de pagamento da CGU.

9.1.2. Para fins de início da contagem do prazo de recebimento de que trata o caput, a Nota Fiscal deverá conter o endereço, o
CNPJ, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, o número da Nota de Empenho e a descrição clara do
objeto – em moeda corrente nacional, bem como a compatibilidade da NF com as demais condições constantes da proposta da
Contratada e aceitas pela Contratante;

9.1.2.1. Para a execução do pagamento de que trata este subitem, a Contratada deverá fazer constar como beneficiário
 da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a , /cliente Controladoria-Geral da União CNPJ nº

;26.664.015/0001-48

9.1.2.2. Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção em razão do
objeto executado, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 

9.1.3 tratada, via Ordem Bancária, será emitido no prazo de até ,.O à Conpagamento 5 (cinco) dias úteis
contados da liquidação da despesa, conforme dispõe o art. 7º da Instrução Normativa SEGES nº 77, de 4 de novembro de 2022.  

9.1.4. A emissão da ordem bancária será efetivada após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada definitivamente, e
ter sido verificada a regularidade da Contratada, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores
(SICAF), ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e à Certidão Negativa (ou Positiva com efeito de Negativa) de
Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e
Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso; 

9.1.5. A critério da Contratante, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da Contratada para compensar quaisquer
possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última; 

9.1.6. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da Contratada, o valor devido será atualizado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde:

AF = atualização financeira;

IPCA  = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do
adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; e

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

9.1.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,  sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada: 
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9.1.7.1. Não produziu os resultados acordados; 

9.1.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida.

9.1.7.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a  execução do serviço, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

10. SANÇÕES CABÍVEIS

10.1. Comete  nos termos da  Lei nº 14.133, de 2021, o prestador de serviço que:infração administrativa

10.1.1. dar causa à  do objeto;inexecução parcial

10.1.2. dar causa à  do objeto que cause  à Administração, ao funcionamento dos serviçosinexecução parcial grave dano
públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. dar causa à  do objeto;inexecução total

10.1.4.  exigida para o certame;deixar de entregar a documentação

10.1.5. , salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;não manter a proposta

10.1.6.  ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazonão celebrar o objeto
de validade de sua proposta;

10.1.7. ensejar o da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;retardamento 

10.1.8. apresentar declaração ou  exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a contrataçãodocumentação falsa
ou a execução do objeto;

10.1.9. a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do objeto;fraudar 

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer de qualquer natureza;fraude 

10.1.10.1. Considera-se , entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,comportamento inidôneo
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores.

10.1.11. praticar  com vistas a frustrar os objetivos da contratação;atos ilícitos

10.1.12. praticar  previsto no art. 5º da ato lesivo Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção).

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes : sanções

10.2.1. pelo cometimento da infração do subitem 10.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade maisAdvertência 
grave;

10.2.2.  (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, porMulta de 30%
qualquer das infrações administrativas previstas nos subitens 10.1.1 a 10.1.12 deste Termo de Referência;

10.2.3.  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do  Impedimento de licitar e contratar ente federativo que tiver
, pelo , nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Termo de Referência,aplicado a sanção prazo máximo de 3 (três) anos

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.4. , que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito daDeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar
Administração Pública direta e indireta de , pelotodos os entes federativos  prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Termo de Referência, bem como nos demais casos que justifiquem a(seis) anos
imposição da penalidade mais grave;

10.3. Na aplicação das sanções serão :considerados

10.3.1. a e a da infração cometida;natureza gravidade 

10.3.2. as do caso concreto;peculiaridades 
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10.3.3. as agravantes ou atenuantes;circunstâncias 

10.3.4. os que dela provierem para a Administração Pública;danos 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de , conforme normas e orientações dos órgãos de controle.programa de integridade

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração
ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada
judicialmente.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, prejudica a obrigação de reparação integral
 causado à Administração Pública.do dano

10.6. A penalidade de pode ser aplicada com as demais sanções.multa cumulativamente 

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº
, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo12.846, de 1º de agosto de 2013

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –

.PAR

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em  que assegurará o e a processo administrativo contraditório 
 ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Leiampla defesa

nº 9.784, de 1999.

11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO (INEXIGIBILIDADE)

Normativo de referência: art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021

11.1 O fornecedor será , com dispensa de procedimento competitivo, fundamentado na hipótese de ,contratado diretamente inexigibilidade de licitação
prevista no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n.º 14.133/2021 (Art. 74. É a licitação quando inviável a competição, em especial nos casosinexigível 

III - contratação dos seguintes  de  com profissionais ou empresas de de: (...)  serviços técnicos especializados natureza predominantemente intelectual
, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: (...) f) ;)notória especialização treinamento e aperfeiçoamento de pessoal

11.2. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente
quanto à  que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:existência de sanção

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.
br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br
/sancoes/cnep)

 

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da  e de seu , por força do artigo 12 da empresa fornecedora sócio majoritário Lei n° 8.429, de
, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder1992

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

11.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

11.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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11.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a
respectiva documentação atualizada.

11.9.  documentos de habilitação com indicação de , salvo aqueles legalmente permitidos.Não serão aceitos CNPJ/CPF diferentes

11.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes :requisitos de habilitação

11.12.1. :Habilitação Jurídica

11.12.1.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.12.1.2  - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agênciaFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde tem sede a matriz;

11.12.1.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

11.12.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista:

11.12.2.1. prova de inscrição no ;Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

11.12.2.2. prova de  perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pelaregularidade fiscal
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ( );FGTS

11.12.2.4. declaração de que  de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16não emprega menor
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

11.12.2.5. prova de  inadimplidos perante a , mediante a apresentação de certidão negativainexistência de débitos Justiça do Trabalho
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943.

11.12.2.6. prova de , se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,inscrição no cadastro de contribuintes municipal
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

11.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

11.12.2.7. prova de  ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade emregularidade com a Fazenda Municipal
cujo exercício contrata ou concorre;

11.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

11.12.3. Habilitação Técnica e Econômico-financeira:

11.12.3.1 A presente contratação tem por objeto a inscrição de servidores em congresso de capacitação, a ser realizado ao longo de três
dias, promovido pela empresa Negócios Públicos, instituição amplamente reconhecida no mercado nacional, com vasta experiência,
atuação consolidada há vários anos e notória especialização na área de capacitação de agentes públicos.

11.12.3.2 A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133
/2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, uma vez que se trata de evento específico, com conteúdo programático próprio,
metodologia exclusiva e corpo docente definido pelo organizador.
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11.12.3.3  Da redação do art. 69 da Lei nº 14.133/2021, entende-se que a exigência de documentação de habilitação econômico-
financeira tem por finalidade demonstrar a capacidade do contratado de cumprir obrigações contratuais de maior vulto e complexidade,
especialmente aquelas que envolvem execução continuada, fornecimento prolongado ou riscos relevantes de inadimplemento.

11.12.3.4 Entretanto, no caso concreto, a exigência de habilitação econômico-financeira não se mostra necessária nem proporcional,
pelos seguintes motivos:

1. Objeto de baixo risco contratual
A contratação refere-se à participação em evento de curta duração, previamente estruturado e com execução concentrada em
poucos dias, inexistindo obrigações continuadas, fornecimentos futuros ou desembolsos escalonados que justifiquem a
avaliação aprofundada da saúde financeira da contratada.

2. Execução imediata e previamente organizada
O congresso já se encontra organizado, com cronograma, palestrantes e estrutura definidos, sendo a obrigação da Administração
limitada ao pagamento da inscrição, o que reduz significativamente qualquer risco de inadimplemento por parte da empresa
contratada.

3. Notória especialização e reputação da contratada
A empresa Negócios Públicos possui histórico amplamente conhecido na promoção de eventos de capacitação voltados à
Administração Pública, com reiteradas contratações por diversos órgãos e entidades públicas, o que demonstra, na prática, sua
capacidade operacional e organizacional.

4. Princípio da proporcionalidade e do formalismo moderado
A Lei nº 14.133/2021 adota o formalismo moderado e impõe que as exigências administrativas sejam compatíveis com a
natureza e o risco do objeto contratado. Exigir documentação econômico-financeira em contratação dessa natureza configuraria
excesso de formalismo, sem ganho efetivo para a Administração.

5. Entendimento consolidado na Administração Pública
É prática administrativa consolidada a dispensa da exigência de habilitação econômico-financeira em contratações por
inexigibilidade destinadas à participação em cursos, seminários e congressos, sobretudo quando promovidos por entidades de
reconhecida atuação no mercado.

11.12.3.5  Diante do exposto, conclui-se que a não exigência da documentação de habilitação econômico-financeira é juridicamente
adequada, proporcional e compatível com a natureza do objeto, não representando qualquer prejuízo à segurança da contratação nem
afronta aos princípios da legalidade, eficiência, razoabilidade e interesse público.

 

 

11.12.4 A contratada poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF.

11.12.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
União.

12.1.1. A contratação será precedida da , em atendimento ao que fixa o art. 16, da Lei  Declaração de Disponibilidade Orçamentária (DDO)
Complementar n°101, de 04 de maio de 2000, e em atenção ao que dispõe os incisos I e II do art. 167 da CF/1988.

12.1.2. A contratação será atendida pela seguinte : dotação

a) Gestão/Unidade: 370002/00001;
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b) Fonte de Recursos: 1000000000;

c) Programa de Trabalho: 235374;

d) Elemento de Despesa: 339039 - Serviços de terceiros - PJ;

e) Plano Interno: 05.22.00;

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária Anual respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Após a efetivação da inscrição em ação de desenvolvimento e capacitação, o eventual cancelamento da
participação do servidor deverá ser comunicado à CDCAP, por escrito, pelo dirigente da respectiva unidade
organizacional. O objetivo é possibilitar, sempre que viável, a substituição por outro servidor, observando-se a
antecedência mínima estabelecida no art. 67 da Portaria Normativa CGU nº 11, de 03 de junho de 2022.

13.2. Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do ajuste, fica fixada a Seção Judiciária Federal do Distrito Federal. 

13.3. Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 165, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.4. A Nota de Empenho terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.5 Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, será exigida a consulta ao Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação
estabelecidas neste Termo de Referência, as quais deverão ser mantidas pelo fornecedor durante toda a vigência do
contrato.

13.5.1  A existência de qualquer registro no Cadin constitui um fator impeditivo para a contratação.

​13.6  As Partes comprometem-se a adotar todas as medidas necessárias para assegurar a observância à Lei nº 12.965
/2014 (“Marco Civil da Internet”), e o seu Decreto Regulamentador nº 8.771/16, principalmente no que tange à 
proteção de registros, dados pessoais e comunicações privadas.

 

 

 

 

 

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RENATO BOKLIS GOLBSPAN
Responsável pela contratação direta

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JOAO PAULO MACHADO GONCALVES
Coordenador
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